
MUNicíPIO PONTE El UMA 
TERRA filCA DA l-IUMAtJlr)Afll:: 

PROC. LOT. N. O 3/05 

------Nos termos do disposto no art.o 78.° do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de 

Dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.o 136/14, de 9 de Setembro, 

torna-se público que a Câmara Municipal de Ponte de Lima, emitiu a 21 de agosto de 

2020, a requerimento de JOÃO MARIA DE AMORIM MARTINS contribuinte fiscal 

n°. 122 823 362 e MARIA NAZARÉ SOUSA ROCHA MARTINS contribuinte fiscal n. o e 

123454565, o presente aditamento ao alvará de loteamento n.02/07 (dois barra 

zero sete), emitido a favor de Manuel Rodrigues Aguiar e João Maria Amorim, 

através do qual e por deliberação tomada por unanimidade, em Reunião de Câmara 

de 27 de julho de 2020, foi licenciada a alteração ao alvará de loteamento acima 

referido, no que se refere à diminuição da área de implantação e de construção, da 

volumetria e eliminação do anexo, previstos para o Lote N. ° 4, que incide sobre o 

prédio urbano, inscrito na respetiva matriz predial sob o Arto. n° 727, sito na 

Travessa do Mosteiro, número trinta e sete, freguesia de Vitorino das Donas, deste 

Concelho, descrito na Conservatória do Registo Predial de Ponte de Lima, sob o n. o 

1210/20070228. ------ --- --- ------ --- --- ------- ------ ---- ----- ------ ---- ---- ---- -- ----- ------ ---- --

------ De acordo com a presente alteração, o Lote n. ° 4 passa a ter a seguinte 

descrição: -------------------------------------------------------------------------------------------

------Lote n. ° 4 - Com a área de 772,50m2 (setecentos e setenta e dois vírgula 

cinquenta metros quadrados), destinado à construção de uma moradia unifamiliar, 

com a área de implantação de 124,04m2 (cento e vinte e quatro vírgula zero quatro 

metros quadrados), área total de construção de 356,02m2 (trezentos e cinquenta e 

seis vírgula zero dois metros quadrados), com 2 (dois) pisos acima da cota da 

soleira e 1 (um) piso abaixo da cota da soleira. -----------------------------------------------

---------- Não há outras alterações às condições daquele alvará. ---------------------------

Ponte de Lima, 21 de agosto de 2020 

O Presidente da Câmara Municipal, 

!Victor Manuel Alves Mpnrl,>s 
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